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LEI Nº 11.281, DE 18 DE JULHO DE 2022 
 

Declara de utilidade pública o Instituto Vô Mundim 
(IVM). 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o Instituto Vô Mundim (IVM), pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ nº 
11.821.485/0001-09, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza.  
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 18 DE JULHO DE 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0329, DE 18 DE JULHO DE 2022 

Altera a Lei Complementar nº 270, de 2 de agosto de 
2019, na forma que indica. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º - Fica acrescentado parágrafo ao art. 501 da Lei Complementar nº 270, de 2 de agosto de 2019, com a seguinte redação: 

“Art. 501. .................................................................................................................. ................................................. 
............................................................................................................................. ...................................................... 

 
Parágrafo único. Quando se tratar de depredação a equipamento esportivo público municipal que possua               
controle de acesso de pessoas, a violação da norma deste artigo sujeita o infrator, além de outras penalidades 
previstas na legislação vigente, à proibição de acesso ao respectivo equipamento esportivo, pelo período de até 
1 (um) ano.” (AC) 

 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 18 DE JULHO DE 2022. 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0330, DE 18 DE JULHO DE 2022 
Promove ajustes na Lei Complementar nº 270, de 2 
de agosto de 2019, que dispõe sobre o Código da 
Cidade. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º - O caput do art. 521 da Lei Complementar nº 270, de 2 de agosto de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 521. A denominação oficial de bairros, praças, vias, edifícios públicos municipais e suas dependências e 
demais logradouros públicos do Município será dada através de decreto legislativo, cuja iniciativa é privativa da 
Câmara Municipal de Fortaleza, e sua inscrição far-se-á, obrigatoriamente, por meio de placas afixadas nas      
paredes dos prédios, nos muros das esquinas ou em outro local conveniente.” (NR)  


